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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em 
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visualizado através do site www.catanduva.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva 

imprensa Oficial instituída pela Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002

IMPRENSA OFICIAL

Lei nº 3833, de 27 de dezembro de 2002, regulamentada 
pelo Decreto Municipal nº 4653, de 25 de outubro de 2005. 
Publicação centralizada e coordenada pela Assessoria de 
Comunicação Social da Prefeitura de Catanduva - SP. 
Contato: imprensaoficial@catanduva.sp.gov.br 
Telefone: 3531-9122

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Catanduva 
poderão ser consultadas através da internet, no endereço 
eletrônico: www.catanduva.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Catanduva
CNPJ 45.122.603/0001-02
Pç Conde Francisco Matarazzo, Centro
Telefone: 0800-772-9152

Câmara Municipal de Catanduva
CNPJ 51.840.544/0001-00
Pç Conde Francisco Matarazzo, Centro
Telefone: (17) 3524-9600

Instituto de Previdência do Município de Catanduva - 
IPMC
CNPJ 45.118.189/0001-50
Rua Sergipe, nº 796 - Centro
Telefone: (17) 3523-7583

Instituto Municipal de Ensino Superior - IMES - FAFICA
CNPJ 51.843.795/0001-30
Avenida Daniel Dalto (Rodovia Washington Luis - SP 310 
- Km 382) Caixa Postal 86
Telefone: (17) 3521-2200

Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva
CNPJ 10.559.279/0001-00
Rua São Paulo, nº. 1.108
Telefone: (17) 3531-0600
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 7.286, DE 18 DE  DEZEMBRO DE 2.017
SUBSTITUI MEMBRO DA 
DIRETORIA DO  CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO.

AFONSO MACCHIONE NETO Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o contido no Ofício nº 
180, de 12 de dezembro de 2.017, oriundo da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, DECRETA:

Art. 1º Fica SUBSTITUIDO membro nomeado pelo 
Decreto nº 7.028, de 09 de janeiro de 2.017, para compor 
a DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, 
conforme seguem:

 1º  Tesoureiro:    SHIRLEI ANDRÉO GONÇALVES, 
pela  senhora NEUSA DA COSTA PERES, eleita em 
reunião ordinária do conselho realizado em 12 de 
dezembro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
18 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE  2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADM/olga.-

DECRETO Nº 7.287, DE  18  DE DEZEMRO DE 2.017
SUBSTITUI MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL 
ANTIDROGAS - COMAD DE 
CATANDUVA.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 

de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e atendendo ao que lhe foi solicitado 
através do Ofício nº 181, de 14 de dezembro de 2.017, 
oriundo da Secretaria Municipal de Assistência Social,  
DECRETA:

Art. 1º Ficam SUBSTITUIDOS os membros Represen-
tantes da Prefeitura Municipal, nomeados pelo Decreto 
nº 7.168, de 23 de junho de 2.017,para compor o 
CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS - COMAD DE 
CATANDUVA, conforme seguem:

I - REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL:

05 - Representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social:

Titular: ANALIA CAPRIO SADER , pela senhora 
VIVIANE SOLENE DE ANTONIO

Suplente: JOYCE  COSSARI SAT’ANNA FERREIRA, 
pela senhora MARIA ÂNGELA  TOMANIN

Titular: RICHARDSON CRAMOLICHI , pela Senhora 
LUCI MARA VALADARES ORNIZ

A) Representante do Centro de Referencia da 
Assistência Social - CRAS:

Suplente: ELISETE DE FÁTIMA LOBELLO LORENSINI 
, pela  senhora DANIELLE MARTÃO CORRAL ROSA

Art. 2º Os novos membros ora nomeados passam 
a fazer parte integrante do referido Conselho e devem 
desempenhar suas respectivas funções até o final do 
mandato previsto para o dia 23 de junho de 2.019.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
18 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE  2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Adm/Olga.-

PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA
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Licitações e Contratos

Contratos - Convocação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 109/2017 - REGISTRO DE 
PREÇOS DE CARTUCHOS DE TONER PARA 
EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO E COPIADORAS 
MONOCROMÁTICAS, DESTINADO A UTILIZAÇÃO EM 
DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
MUNICIPALIDADE.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 
3ª colocada no item relacionado abaixo, pelos motivos 
citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil. Isto posto, 
resolve o Pregoeiro, convocar a empresa, que foi a 4ª 
colocada, conforme segue:

ITEM: 13 – EMPRESA: WORKBOX COMERCIAL 
EIRELI - ME - PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR 
DE R$ 9.785,00, OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO 
ULTRAPASSAR R$ 10.000,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO 
LANCE NO PREGÃO.

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima e que apresente proposta e amostras, 
no prazo de até 02(dois) dias úteis, do dia 21/12/2017 
a 22/12/2017. OBS: A EMPRESA JÁ ENVIOU A 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NÃO PRECISARÁ 
ENVIAR NOVAMENTE, ENVIANDO SOMENTE A 
PROPOSTA E AS AMOSTRAS. SE ATENTAREM AOS 
ITENS 9.2.5 c) e d) do Edital. Ozório Ap. Morais - Pregoeiro 
Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 239/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DIVERSOS, 
ORIGINAIS DO FABRICANTE, PARA O USO DE TODAS 
AS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do edital.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 

4ª colocada no item relacionado abaixo, pelos motivos 
citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil. Isto posto, 
resolve o Pregoeiro, convocar a empresa, que foi a 5ª 
colocada, conforme segue:

ITEM: 04 – EMPRESA: RADAR COMPUTER 
DISTRIBUIDORA EIRELI– PARA QUE POSSÍVEL FAÇA 
O VALOR DE R$ 22.199,00, OU OUTRO VALOR, NÃO 
PODENDO ULTRAPASSAR R$ 35.572,00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima e que apresentem os documentos de 
habilitação e a proposta no prazo de até 02(dois) dias 
úteis, do dia 21/12/2017 à 22/12/2017.  Ozório Ap. Morais 
– Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 252/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE TINTAS PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, 
conforme as especificações constantes no o Anexo I do 
Edital.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 
6ª colocada nos item relacionado abaixo, pelos motivos 
citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil. Isto posto, 
resolve o Pregoeiro, convocar a empresa, que foi a 7ª 
colocada, conforme segue:

ITEM: 01 – EMPRESA: NATIVA COMERCIO DE 
TINTAS EIRELI ME– PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O 
VALOR DE R$ 54.850,00, OU OUTRO VALOR, NÃO 
PODENDO ULTRAPASSAR R$ 90.000,00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima e que apresente a documentação de 
habilitação, proposta e amostras no prazo de até 2(dois) 
dias úteis, do dia 21/12/2017 à 22/12/2017.

Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 239/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DIVERSOS, 
ORIGINAIS DO FABRICANTE, PARA O USO DE TODAS 
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AS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do edital.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 
7ª colocada no item relacionado abaixo, pelos motivos 
citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil. Isto posto, 
resolve o Pregoeiro, convocar a empresa, que foi a 8ª 
colocada, conforme segue:

ITEM: 02 – EMPRESA: RADAR COMPUTER 
DISTRIBUIDORA EIRELI– PARA QUE POSSIVEL FAÇA 
O VALOR DE R$ 54.800,00, OU OUTRO VALOR, NÃO 
PODENDO ULTRAPASSAR R$ 56.982,00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima e que apresentem os documentos de 
habilitação e a proposta no prazo de até 02(dois) dias 
úteis, do dia 21/12/2017 à 22/12/2017.Ozório Ap. Morais 
– Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 320/2017- 
REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA DIVERSOS E ORIGINAIS DO 
FABRICANTE PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS 
DA MUNICIPALIDADE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO O ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 2ª 
colocada do pregão nos itens relacionados abaixo, pelos 
motivos citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil. 
Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar a empresa, que 
foi a 3ª colocada, conforme segue:

ITEM: 01 – EMPRESA: INFOTEL COMERCIO DE 
ELETRONICOS LTDA – PARA QUE POSSÍVEL FAÇA 
O VALOR DE R$ 27.000,00, OU OUTRO VALOR, NÃO 
PODENDO ULTRAPASSAR R$ 113.970,00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima e que apresente a documentação de 
habilitação e proposta, no prazo de até 02(dois) dias 
úteis, do dia 21/12/2017 à 22/12/2017. Ozório Ap. Morais 
– Pregoeiro Designado.

Aditivos / Aditamentos / Supressões

CONTRATO N° 09/2015.
ADITAMENTO N° 08.

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, representada 

pelo Prefeito Engenheiro, Afonso Macchione Neto, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
CONSTRUTORA RIBEIRO & VICENTINI EIRELI – 
EPP, doravante denominada CONTRATADA, decide 
aditar o contrato da CONCORRÊNCIA Nº 10/2014 - 
CONTRATATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
E ADEQUAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
LOCALIZADO NA RUA OLÍMPIA, S/Nº, VILA PAULISTA, 
pelo prazo compreendido do período de 15/12/2017 a 
15/06/2018, mantendo-se no mais inalterado o pacto 
anteriormente estabelecido, conforme especificações 
constantes nos processos administrativos nº 
2017/11/46663.

Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 333/2017 - 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS 
COMPREENDENDO A ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 
E DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE 
BOLETOS POR MEIO DA REDE BANCÁRIA, EM TODO 
TERRITÓRIO NACIONAL, UTILIZANDO O SISTEMA DE 
COBRANÇA COM REGISTRO APENAS NA LIQUIDAÇÃO 
DO TITULO, ADOTADO PELA FEBRABAN, CONFORME 
CIRCULARES Nº 3.461/2009, 3.598/12 E 3.656/13, 
DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL.

ENTIDADE BANCÁRIA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

BANCO DO BRASIL S/A

VALOR DA TARIFA: R$ 1,53

X

390.000(ESTIMATIVA ANUAL)

=

R$ 596.700,00
Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal
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Secretaria Municipal de Saúde

PUBLICAÇÃO 0466/2017
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

12/12/2017.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 205/2000, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos 
SIVISA Nº 002965/17, que relata inspeção no 
estabelecimento FARMACIA FLUMAMB LTDA – EPP, 
CNPJ: 55.132.211/0001-70, instalado na Rua Pará, nº 
771, Centro, nesta cidade e comarca; torna público:

Estabelecimento apto a atividades de:

Farmácia: manipulação de preparações magistrais, 
oficinais, substâncias sujeitas a controle especial, 
hormônios, homeopatia, antibióticos, citostáticos, 
fitoterápicos e de baixo índice terapêutico.

Drogaria:

Dispensação de medicamentos, de medicamentos 
sujeitos a controle especial e; comércio de correlatos, 
cosméticos, dietéticos, produtos de higiene, perfumes e 
de alimentos permitidos.

DEBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

Secretaria de Planejamento e Informática

Divisão de Fiscalização de Posturas
NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, conforme segue abaixo, fica o 
proprietário do imóvel notificado a providenciar reparo na 
calçada do passeio público, dentro de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação deste.

Nome Prop./
Responsável Endereço do imóvel Cadastro Notif

JOSÉ CARLOS 
MERLIM

RUA PIRACICABA, 
1250 21500010 1089

Infrigência: Art.1º, 2º e 3º da Lei Complementar 
194/2002, penalidades: Art 4º,  paragráfo 5º e Art. 5º da 
Lei Complementar 194/2002.

Célio Carlos  Othon Teixeira Fiscal de Posturas
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
REF: CONVITE Nº16/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Catanduva, 
ARISTIDES JACINTO BRUSCHI, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da decisão da Comissão 
Julgadora de Licitação no procedimento licitatório 
realizado na modalidade Convite sob nº 16/2017, visando 
a contratação de empresa para fornecimento de link direto 
através de IP DEDICADO para a Câmara Municipal, e, 
ainda, tendo em vista os pareceres da Assessoria Jurídica 
desta Casa, HOMOLOGO o resultado e ADJUDICO o 
objeto da licitação ao vencedor do certame à CATANDUVA 
SISTEMAS A CABO LTDA-EPP, cravado na cidade de 
Catanduva, que apresentou o menor valor global.

Catanduva, em 28 de novembro de 2017.

ARISTIDES JACINTO BRUSCHI

Aviso de Licitação

PROCESSO N° 005144 DATA: 18/12/2017
CONVITE Nº 018/17.

O Presidente da Câmara Municipal de Catanduva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas obrigações legais 
e nos termos da legislação pertinente, torna público, para 
conhecimento de quem possa interessar que promoverá 
no dia 28 de Dezembro de 2017, as 09:00 horas, na sua 
sede, sito na Praça Conde Francisco Matarazzo s/nº, a 
abertura de licitação na modalidade Convite, do tipo menor 
preço global, de acordo com as disposições contidas na 
legislação vigente e suas alterações posteriores.

DATA DE ABERTURA:..........18/12/2.017

DATA ENCERRAMENTO:......28/12/2.017

HORÁRIO:...........................09:00 HORAS

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:

Auditório da Câmara - Praça Conde Francisco 

Matarazzo, s/nº - Catanduva.

OBJETO.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO 
DA BIBLIOTECA DIGITAL ATUALMENTE EXISTE E 
DISPONÍVEL NA CÂMARA MUNICIPAL, CONTENDO A 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E ATOS DO LEGISLATIVO, 
CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DE TODA 
TECNOLOGIA NECESSÁRIA PARA ACESSAR 
OS DOCUMENTOS POR QUALQUER PALAVRA 
EM AMBIENTE DE REDE LOCAL E TAMBÉM VIA 
INTERNET ATRAVÉS DO PORTAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CATANDUVA, COMPREENDENDO O 
SERVIÇO DE GERAÇÃO DA BIBLIOTECA DIGITAL 
COM FORNECIMENTO DE 4 CÓPIAS DO APLICATIVO 
E TODAS AS IMAGENS DIGITALIZADAS EM CD-
ROM OU DVD-ROM, CONFORME DESCRIÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS, PRAZOS, CONDIÇÕES E 
DEMAIS OBRIGAÇÕES DESCRITAS NESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS, EM ESPECIAL O ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA TÉCNICA.

O Edital poderá ser retirado na Secretaria de 
Administração da Câmara, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo, s/nº, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 
às 17:00, ou via internet: www.catanduva.sp.leg.br.

 Catanduva, em 18 de Dezembro de 2.017.

Vereador Ari Bruschi 

Presidente

Reginaldo Floriano Puydinger dos Santos

Presidente da C.J.L
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ATIVIDADE SEMANAL DA EMCAA

A EMCAa (Equipe Municipal de Combate ao 
Aedes aegypti ) segue com vistoria e visitas de 
casa a casa nos bairros Jardim do Lago, Vila 
Stocco, Jardim Belém, Vila Guzzo e Residencial 
dos Ipês. O cronograma de trabalho nessas 
localidades se estenderá até o dia 20 de dezem-
bro. 

Nesse período, os agentes de endemias conti-
nuam com a atualização das informações do 
mapa de quarteirão. 

Se o morador não for encontrado em sua casa, 
uma noti�cação será encaminhada para que a 
visita seja agendada em 48 horas. O contato 
pode ser feito pelo telefone: (17) 3521-4087, 
das 7 às 17 horas, de terça-feira a sábado.
 

CATANDUVA

O setor mantém equipe de plantão às segun-
das-feiras com vistoria em casas agendadas e 
veri�cação de denúncia. O atendimento vai das 
7 às 11 horas e das 13 às 17 horas.  

Outra frente de trabalho da EMCAa são as visto-
rias em imóveis sob responsabilidade de imobi-
liárias. 

Todas as imobiliárias e responsáveis pelos imóveis 
desabitados terão que entrar em contato com a 
EMCAa (3521- 4087) para comunicar dia de agenda-
mento, possibilitando a abertura dos imóveis para a 
vistoria, conforme o Decreto Municipal nº 6.822.

DICA DA SEMANA
Vasos de plantas ou de �ores na água
• Colocar a planta em vaso com terra.
• Trocar a água duas vezes por semana, escovar 
a parede interna dos vasos e lavar com água 
corrente as raízes das plantas.
• Floreiro: remover as �ores e trocar a água duas 
vezes por semana e lavar o vaso.
• Plantas em água para criar raiz: vedar a boca 
do vaso com película de polietileno. O material 
também pode ser substituído por papel alumí-
nio, algodão ou tecido, além de trocar a água 
duas vezes por semana e lavar o vaso.
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5:00
5:20
5:40
6:00
6:20
6:40
7:00
7:20
7:40

8:00
8:20
8:40
9:00
9:20
9:40

10:00
10:20
10:40

11:00
11:20
11:40
12:00
12:20
12:40
13:00
13:20
13:40

14:00
14:20
14:40
15:00
15:20
15:40
16:00
16:20
16:40

17:00
17:20
17:40
18:00
18:20
18:40
19:00
19:20
20:00

20:40
21:20
22:10
23:00
23:40

PACHÁ
4:45
5:30
6:15
7:00
7:45
8:30
9:15

10:00
10:45

11:30
12:15
13:00
13:45
14:30
15:15
16:00
16:45
17:30

18:15
19:00
19:50
20:35
21:25
22:15
23:00
23:40

NOSSO TETO - VERTONI

+++

5:00
5:30
6:00
6:30
7:00
7:35
8:05
8:40
9:10

9:40
10:10
10:40
11:10
11:40
12:10
12:40
13:10
13:40

14:10
14:40
15:10
15:40
16:10
16:40
17:10
17:40
18:10

18:40
19:10
20:00
20:50
21:40
23:00
23:40

GABRIEL HERNANDES

5:05
5:25
5:45
6:05
6:25
6:45
7:05
7:25
7:45

8:10
8:35
9:00
9:25
9:50
10:15
10:40
11:05
11:30

11:55
12:20
12:45
13:10
13:35
14:00
14:25
14:50
15:15

15:40
16:00
16:20
16:40
17:00
17:20
17:40
18:00
18:20

18:40
19:00
19:20
20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

EUCLIDES - SOLO
5:00
5:25
5:50
6:15
6:40
7:05
7:30
7:55
8:20

8:45
9:10
9:35

10:00
10:25
10:50
11:15
11:40
12:05

12:30
12:55
13:20
13:45
14:10
14:35
15:00
15:25
15:50

16:15
16:40
17:05
17:30
17:55
18:20
18:50
19:20
19:50

***

20:40
21:20
22:10
23:00
23:40

ALPINO
***

***

+

5:20
6:00
6:40
7:30
8:20
9:05
9:50
10:35
11:20

12:05
12:50
13:35
14:20
15:05
15:50
16:40
17:30
18:15

19:00
19:50
20:40
21:30
22:15
23:00
23:40

AMÊNDOLA

***

**

** ++

5:00
5:35
6:20
7:05
7:50
8:35
9:20

10:05
10:50

11:35
12:20
13:05
13:50
14:35
15:20
16:05
16:50
17:35

18:20
19:10
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40

FIPA
5:10
5:55
6:40
7:25
8:10
8:55
9:40

10:25
11:10

11:55
12:40
13:25
14:10
14:55
15:40
16:25
17:10
17:55

18:40
19:30
20:20
21:10
22:00
23:00
23:40

JULIATTI

+++

4:45
5:15
5:45
6:15
6:45
7:20
7:50
8:20
8:55

9:20
9:55

10:20
10:55
11:20
11:55
12:20
12:55
13:20

13:55
14:20
14:55
15:20
15:55
16:20
16:55
17:20
17:55

18:20
18:55
19:20
19:55
20:30
21:25
22:25
23:40

FLAMINGO
5:00
5:45
6:30
7:15
8:00
8:45
9:30

10:15
11:00

11:45
12:30
13:15
14:00
14:45
15:30
16:15
17:00
17:45

18:30
19:15
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40

ENGRÁCIA

++

4:55
5:40
6:25
7:10
7:55
8:40
9:25

10:10
10:55

11:40
12:25
13:10
13:55
14:40
15:25
16:10
16:55
17:40

18:25
19:10
20:00
20:50
21:35
22:20
23:00
23:40

SALLES - THEODORO

++++

5:00
5:45
6:30
7:15
8:00
8:45
9:30

10:15
11:00

11:45
12:30
13:15
14:00
14:45
15:30
16:15
17:00
17:45

18:30
19:20
20:10
21:00
22:00
23:00
23:40

VILA CELSO

+

05:20
06:05
06:50
07:35
08:20
09:05
09:50
10:35
11:20

12:05
12:50
13:35
14:20
15:05
15:50
16:35
17:20
18:05

18:50
19:40
20:30
21:20
22:10
23:00
23:40

TARRAF
****

****

****

++++

****

****

****

****

****

****

****

****

****

KM 10
8:20

19:00
**

***

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

JD TORRES

Citrovita

Pedro Boso

06:25
16:35******

*****

05:50
07:20

*

*

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, 
             Condomínio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia

*** Horários que o ônibus vai até a Fafica

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso, 
   não atende Bairro Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

***

***

*** ***

***
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12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

PACHÁ
5:00
5:40
6:30
7:20
8:10
9:00
9:50

10:40
11:30

12:20
13:10
14:00
14:50
15:40
16:30
17:20
18:10
19:00

19:55
20:50
21:50
23:00
23:40

SALLES - THEODORO

++++

5:45
6:35
7:25
8:15
9:05
9:55

10:45
11:35
12:25

13:15
14:05
14:55
15:45
16:35
17:25
18:15
19:05
20:00

21:00
22:00
23:00
23:40

NOSSO TETO - VERTONI

+++

05:30
06:15
07:05
07:55
08:45
09:35
10:25
11:15
12:05

12:55
13:45
14:35
15:25
16:15
17:05
17:55
18:45
19:35

20:30
21:25
22:20
23:00
23:40

TARRAF

++++

***

***

***

***

***

***

5:00
5:50
6:40
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:05
21:00
22:00
23:00
23:40

FIPA
5:30
6:20
7:10
8:00
8:50
9:40

10:30
11:20
12:10

13:00
13:50
14:40
15:30
16:20
17:10
18:00
18:50
19:40

20:30
21:20
22:10
23:00
23:40

JULIATTI

+++

5:10
6:05
7:10
8:15
9:15

10:15
11:15
12:15
13:15

14:15
15:15
16:15
17:15
18:20
19:20
20:20
21:20
22:30

23:40
FLAMINGO

5:00
5:30
5:50
6:30
6:50
7:35
7:55
8:40
9:00

9:40
10:00
10:40
11:00
11:40
12:00
12:40
13:00
13:40

14:00
14:40
15:00
15:40
16:00
16:40
17:00
17:40
18:00

18:55
19:55
20:55
21:55
23:00
23:50

GABRIEL HERNANDES

5:10
6:00
6:50
7:40
8:30
9:20
10:10
11:00
11:50

12:40
13:30
14:20
15:10
16:00
16:50
17:40
18:30
19:20

20:10
21:00
22:00
23:00
23:40

EUCLIDES - SOLO
5:00
5:50
6:40
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

ALPINO
20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40+

5:20
6:05
6:55
7:45
8:35
9:25
10:15
11:05
11:55

12:45
13:35
14:25
15:15
16:05
16:55
17:45
18:35
19:25

20:20
21:15
22:10
23:00
23:40

AMÊNDOLA

**

**

++

5:10
6:00
6:50
7:40
8:30
9:20

10:10
11:00
11:50

12:40
13:30
14:20
15:10
16:00
16:50
17:40
18:30
19:20

20:10
21:10
22:05
23:00
23:40

ENGRÁCIA

++

TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO

5:20
6:10
7:00
7:50
8:40
9:30

10:20
11:10
12:00

12:50
13:40
14:30
15:20
16:10
17:00
17:50
18:40
19:30

20:20
21:10
22:00
23:00
23:40

VILA CELSO

+

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

6:50 7:30

Pedro Boso
06:00*

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso,
não atende Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

*** Horários que o ônibus até a Loren Sid (++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia
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+

AMÊNDOLA
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ENGRÁCIA
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6:20
7:20
8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20

14:20
15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20
23:40++

TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

A linha do Flamingo atenderá Jardim Imperial 
somente aos domingos e feriados

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atenderá a linha Engrácia
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
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5:40
6:20
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10
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20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

PACHÁJULIATTI
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8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40+++

GABRIEL
HERNANDES
5:00
6:00
7:00
8:00
9:00

10:00
11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00

FLAMINGO
5:30
6:30
7:30
8:30
9:30

10:30
11:30
12:30
13:30
14:30

15:30
16:30
17:30
18:30
19:30
20:30
21:30
22:30
23:40

NOSSO TETO
VERTONI
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6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
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17:40
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19:40
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SALLES
THEODORO
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22:00
23:00
23:40++++

VILA CELSO
5:20
6:20
7:20
8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20
14:20

15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20
23:00
23:40+

TARRAF
5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40++++

COFCO
Terminal Usina

14:40
23:20

15:00
23:40

7:00 7:15
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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